
PROCESSO N° 055/2017 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Projeto de Lei N° 046/2017, do Executivo Municipal , que " 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 26.109,32". 
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Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do 
Poder Executivo, que visa autorizar o Município a abrir um Crédito 
Especial no valor de R$ 26.109,32 (vinte e seis mil, cento e nove reais e 
trinta e dois centavos) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal 
de Turismo. 

A abertura do crédito especial, se faz necessária para 
aporte de contrapartida para construção de um pórtico de acesso ao 
roteiro Caminhos de Pedra, localizado no entroncamento da VRS 444 com 
a Estrada Municipal do Barracão, conforme contrato de repasse n2  
0372114-29/2011. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito especial acima 
referido, a redução da dotação orçamentária descrita no artigo 2° do 
referido Projeto de Lei. 

Portanto, do ponto de vista econômico, não vemos 
impedimentos para tramitação e votação da matéria. 

É o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, 29 de março de 2017. 
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